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defesa. Arquivamento na instância.
Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu
homologar o arquivamento.

1.15. Processo: Notícia de Fato (PI) 221.2017.000002.

Origem: PJM Manaus - 2º Ofício Geral.

Relator: Dr. Alexandre Concesi.

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA OMISSÃO
NA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES
DELATADAS POR INFERIOR EM FACE
DE SUPERIOR.

INOCORRÊNCIA. CRIMES DE
CONDESCENDÊNCIA CRIMINOSA E
PREVARICAÇÃO NÃO EVIDENCIADOS.
Notícia de Fato instaurada para apurar

suposta omissão do Comando de OM na
apuração de irregularidades praticadas, em
tese, pela chefia de Assessoria Jurídica.
Omissão não caracterizada. Atipicidade de

caracterizada. Atipicidade de conduta.
Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu
homologar o arquivamento.

1.16. Processo: Notícia de Fato (PI) 121.2017.000001.

Origem: 1ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.

Ementa: RECURSO EM NOTÍCIA DE FATO.
SUPOSTA ILEGALIDADE NA CONDUTA
DE COMANDANTE. PROCESSO
DISCIPLINAR. PERIODICIDADE

DE PUBLICAÇÃO DE BOLETIM DE
SERVIÇO. MATÉRIA ADMINISTRATIVA.
INEXISTÊNCIA DE CRIME MILITAR.
A R Q U I VA M E N TO .

Recurso interposto em decisão de
arquivamento de Notícia de Fato.
Inconformismo do noticiante na aplicação de
sanção disciplinar. Inexistência de crime
m i l i t a r.

Matéria administrativa. Arquivamento. Não
provimento ao recurso.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu pelo não
acolhimento do recurso e consequente
manutenção arquivamento.

1.17. Processo: Notícia de Fato (PI) 122.2017.000001.

Origem: 2ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.

Ementa: RECURSO. NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA
MOROSIDADE EM LIBERAÇÃO DE
ARMA DE FOGO IMPORTADA.
Procedimento Administrativo.

Serviço de fiscalização de produtos
controlados. Inexistência de crime militar. Não
provimento ao recurso. Arquivamento
mantido.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu pelo
não provimento do recurso e pela manutenção
do arquivamento.

1.18. Processo: Notícia de Fato (PI) 122.2017.000012.

Origem: 2ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.

Relator: Dr. Alexandre Concesi.

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. PROCESSO DE
INCLUSÃO DE ARMA DE FOGO.
SUPOSTA MOROSIDADE.
ARQUIVAMENTO. RECURSO.
INEXISTÊNCIA DE FATOS NOVOS.

Notícia de fato instaurada para apurar suposta
morosidade em processo de inclusão de arma
de fogo no SIGMA, pelo serviço de
fiscalização de Produtos Controlados no

Estado de São Paulo. Ausência de indícios de
crime militar. Atendimento do pleito do
Noticiante. Promoção de arquivamento.
Interposição de recurso. Inexistência de fatos
novos. Homologação do arquivamento.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu
homologar o arquivamento.

1.19. Processo: Notícia de Fato (PI) 132.2017.000001.
Origem: PJM Bagé - 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTAS

IRREGULARIDADES EM PREGÃO
ELETRÔNICO. Ausentes indícios suficientes
para configuração de fraude. Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu
homologar o arquivamento.

Nada mais havendo a tratar, o Dr. José Garcia de Freitas Júnior,
Coordenador da CCR, declarou finda a reunião às dezessete horas e trinta
minutos. Para constar, eu, Renata Rabello Peixoto Cruz, lavrei esta Ata, a
qual será assinada por ele e por mim.

JOSÉ GARCIA DE FREITAS JÚNIOR
Coordenador

RENATA RABELLO PEIXOTO CRUZ
Secretária

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
RESOLUÇÃO Nº 570, DE 9 DE MARÇO DE 2018

Atualiza, no âmbito do Sistema
Cofen/Conselhos Regionais de
Enfermagem, os procedimentos para
Registro de Títulos de Pós-Graduação Lato
e Stricto Sensu concedido a Enfermeiros e
lista as especialidades.

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 5,905, de 12 de julho
de 1973, e pelo Regimento da Autarquia, aprovado pela Resolução
Cofen n°421 de 15 de fevereiro de 2012,

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 7.498, de 28 de junho
de 1986, que em seu artigo 11 explicita as atividades privativas do
Enfermeiro e o desempenho de suas funções;

CONSIDERANDO que se impõe à qualificação do
Enfermeiro bases acadêmicas firmadas em critérios técnicos e
científicos;

CONSIDERANDO o Decreto Federal n° 94.406/1987 que
regulamenta a Lei n° 7.498/1986;

CONSIDERANDO o Código de Ética dos Profissionais de
Enfermagem;

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CES n° 01/2001, que
estabelece normas para o funcionamento de cursos de pós-
graduação;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os
procedimentos para registro de títulos de pós-graduação lato e stricto
sensu no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de
Enfermagem;

CONSIDERANDO que compete ao Cofen manter atualizado
o registro cadastral de seus profissionais inscritos, e que tais
assentamentos devem retratar o perfil da população de Enfermeiros a
fim de estabelecer políticas de qualificação para o exercício
profissional;

CONSIDERANDO que cabe ao Cofen o registro de
Associações e Sociedades que venham a emitir títulos de
especialistas;

CONSIDERANDO tudo o mais que consta nos autos do
PAD Cofen n° 851/2014, e a deliberação do Plenário em sua 498ª
Reunião Ordinária, resolve:

Art. 1º O Enfermeiro deverá, obrigatoriamente, promover o
registro de seus títulos de pós-graduação lato sensu e stricto sensu,
este último na modalidade profissionalizante, no Conselho Regional
de Enfermagem de sua jurisdição.

§ 1º O registro de que trata este artigo será isento das taxas
de inscrição e carteira.

§ 2º Fica aprovado o Anexo à presente resolução contendo a
lista de especialidades do enfermeiro, por área de abrangência, que
está disponível no sítio de internet do Cofen
( w w w. p o r t a l c o f e n . g o v. b r ) .

Art. 2º É vedado aos Enfermeiros a vinculação, divulgação e
anúncio de títulos de pós-graduação lato sensu e stricto sensu que não
estejam devidamente registrados no Conselho Federal de Enfermagem.

Art. 3º Os títulos de pós-graduação lato sensu, emitidos por
Instituições de Ensino Superior, credenciadas pelo Ministério da
Educação - MEC ou Conselho Estadual de Educação - CEE e os
títulos de pós - graduação stricto sensu reconhecidos pela CAPES,

concedidos por Sociedades, Associações, Colégios de Especialistas de
Enfermagem ou de outras áreas do conhecimento, serão registrados,
no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, de
acordo com a legislação vigente.

§ 1º Os títulos serão registrados de acordo com a
denominação constante no diploma ou certificado apresentado.

§ 2º O diploma de mestre ou de doutor e o certificado de
especialista, obtidos no exterior, somente serão registrados após
revalidação em Instituição de Ensino Superior Nacional, atendidas as
exigências do Conselho Nacional de Educação - CNE.

§ 3º A modalidade de Residência em Enfermagem terá
registro no Conselho Regional de Enfermagem, nos moldes de
Especialidade, desde que esteja enquadrada nas grandes áreas de
abrangência;

Art. 4º O título de pós-graduação emitido por instituições
credenciadas pelo MEC ou CEE será registrado mediante
apresentação de:

a) requerimento dirigido à Presidência do Conselho Regional
em que o profissional tenha sua inscrição principal;

b) original do diploma ou certificado, em que conste
credenciamento da Instituição para oferta do Curso e carga horária
(lato sensu), ou reconhecimento do curso pela Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e CNE
(stricto sensu).

§ 1º Os certificados ou diplomas de pós-graduação emitidos
por instituições estrangeiras deverão ser acompanhados de
comprovante de revalidação no Brasil.

§ 2º O Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem
somente procederá o registro de títulos de pós-graduação lato sensu,
quando iniciado, após conclusão da graduação, conforme inciso III do
art. 44 da LDB.

Art. 5º O título concedido por Sociedades, Associações ou
Colégios de Especialistas será registrado mediante apresentação de:

a) requerimento dirigido à Presidência do Conselho Regional
em que o profissional tenha sua inscrição principal;

b) cópia do edital concernente à realização da prova, de
abrangência nacional, publicado em jornal de grande circulação.

c) original do certificado, no qual conste, em cartório, o
registro do estatuto da Sociedade, Associação ou Colégio de
Especialistas;

§ 1º Em caso de títulos concedidos por Sociedade,
Associação ou Colégio de Especialistas, tendo como critério a
experiência profissional, deverá o Enfermeiro ter comprovado
atividade de ensino, pesquisa e/ou assistência na área da especialidade
requerida de, no mínimo, três (3) anos.

§ 2º Para o registro de títulos de que trata o presente artigo,
a entidade emitente deve estar registrada junto ao Cofen;

I - Não serão concedidos registros no Cofen para
Associações, Sociedades ou Colégio de Especialistas, cujas áreas de
atuação já possuam registro ativo. As Associações, Sociedades ou
Colégio de Especialistas que já estiverem com pedido de registro no
Cofen até a data da publicação desta Resolução terão assegurado o
seu direito de registro.

II - Os documentos necessários para o registro das
Associações, Sociedades ou Colégio de Especialistas no Cofen são os
seguintes:

a) requerimento padrão dirigido à Presidência do Cofen;
b) cópia da ata de constituição e do estatuto da entidade,

devidamente registrados em cartório, comprovando, este último, a
realização de prova para concessão do título como uma de suas
finalidades;

c) relação dos critérios utilizados para a emissão do título,
seja por meio de prova ou por comprovação de tempo de experiência
profissional, que não poderá ser inferior a três (3) anos.

Art. 6º As linhas de atuação que agrupam as especialidades
do Enfermeiro estão distribuídas em três (3) grandes áreas:

§ 1º Área I:
a) Saúde Coletiva;
b) Saúde da Criança e do Adolescente;
c) Saúde do Adulto (Saúde do homem e Saúde da mulher);
d) Saúde do idoso;
e) Urgência e Emergência.
§ 2° Área II:
a) Gestão.
§ 3° Área III:
a) Ensino e Pesquisa.
Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho

Federal de Enfermagem.
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente
a Resolução Cofen n° 389/2011.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

MARIA R. F. B. SAMPAIO
Primeira-Secretária

RESOLUÇÃO Nº 488, DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

Regulamenta o uso pelo terapeuta
ocupacional das Práticas Integrativas e
Complementares de Saúde, e dá outras
providências.

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional, no exercício de suas atribuições, nos termos das normas
contidas no artigo 5º, inciso II, da Lei Federal nº 6.316, de 17 de
dezembro de 1975, e na Resolução-COFFITO nº 413, de 19 de janeiro de
2012, em sua 279ª Reunião Plenária Ordinária, realizada em 20 de

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL

jussara.faria
Retângulo
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outubro de 2017, na subsede do COFFITO, situada na Rua Padre
Anchieta, 2285, 8º andar, salas 801/802, Bairro Bigorrilho, Curitiba-PR;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto-Lei nº 938, de 13 de
outubro de 1969;

CONSIDERANDO a institucionalização pelo Ministério da
Saúde das Práticas Integrativas e Complementares de Saúde; resolve:

Art.1º Autorizar a prática pelo terapeuta ocupacional dos atos
complementares ao seu exercício profissional regulamentado, nos termos
desta Resolução e das portarias do Ministério da Saúde:

a) Arteterapia;
b) Auriculoterapia;
c) Dança circular/Biodança;
d) Fitoterapia;
e) Hipnose;
f) Magnetoterapia;
g) Medicina antroposófica;
h) Meditação;
i) Oficina de massagem/Automassagem;
j) Práticas corporais, manuais e meditativas;
k) Reiki;
l) Shantala;
m) Terapia comunitária integrativa;
n) Terapia floral;
o) Yoga.
Parágrafo único. Considerar-se-á também autorizada ao

terapeuta ocupacional a prática de todos os atos complementares que
estiverem relacionados à saúde do ser humano e que vierem a ser
regulamentados pelo Ministério da Saúde por meio de portaria
específica.

Art. 2º O disposto nesta Resolução não se aplica aos atos
profissionais reconhecidos como especialidades terapêuticas
ocupacionais por meio de instrumentos normativos específicos do
Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional.

Art. 3º O terapeuta ocupacional deverá comprovar, perante o
Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, a certificação
de conhecimento das práticas integrativas e complementares. Será
habilitado, nos termos desta Resolução, o terapeuta ocupacional que
apresentar títulos que comprovem o domínio das Práticas Integrativas de
Saúde objetos desta Resolução. Os títulos aos quais alude este artigo
deverão ter como origem:

a) Instituições de Ensino Superior;
b) Instituições especialmente credenciadas pelo MEC;
c) Entidades nacionais da Terapia Ocupacional que possuam,

entre suas missões institucionais, o reconhecimento ou defesa das
práticas autorizadas por esta Resolução.

Parágrafo único. Os cursos concedentes dos títulos de que trata
este artigo deverão observar uma carga horária mínima, devidamente
determinada pelo COFFITO, que consultará as entidades associativas, de
âmbito nacional, da Terapia Ocupacional que sejam intimamente
relacionadas às práticas autorizadas por esta Resolução, por meio dos
seus respectivos departamentos.

Art. 4º Os casos omissos deverão ser deliberados pelo Plenário
do COFFITO.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
D i r e t o r- S e c r e t á r i o

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3ª REGIÃO

ACÓRDÃO Nº 39, DE 5 DE OUTUBRO DE 2017

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 236/2015
EMENTA: DENÚNCIA EM FACE DA PROFISSIONAL.
VIOLAÇÃO CÓDIGO DE ÉTICA E DEONTOLOGIA. ARTS. 15
E 18. PENALIDADE DE REPREENSÃO. M. V.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo
ético-disciplinar nº 236/2015, em que é representada a profissional
fisioterapeuta Dra. S. A. da C. S., adotado o voto do Conselheiro
Relator que passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por maioria
de votos, pela penalidade de repreensão, por infração aos artigos
15, inciso I e 18 da Resolução COFFITO 424/13. Fica designado
para elaboração do acórdão o Conselheiro Efetivo, Dr. Luiz
Fernando de Oliveira Moderno. "

A sessão de julgamento teve a presença do Presidente, Dr.
José Renato de Oliveira Leite, do Vice-Presidente, Dr. Adriano
Conrado Rodrigues, do Diretor-Secretário, Dr. Eduardo Filoni, do
Diretor Tesoureiro, Dr. Elias Ferreira Porto, dos Conselheiros
Efetivos, Dr. Luiz Fernando de Oliveira Moderno, Dra. Tatiani
Marques, Dr. Gerson Ferreira Aguiar, Dr. Neilson Spigolon Giella
Palmieri Spigolon e Dra. Susilene Maria Tonelli Nardi.

São Paulo, 5 de outubro de 2017.
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA MODERNO.

Conselheiro Efetivo

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS

RESOLUÇÃO Nº 511, DE 23 DE JANEIRO DE 2018

Estabelece critérios para desconto ou
parcelamento da anuidade em casos de
reativação ou transferência do registro de
pessoa física.

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goiás
(CRMV-GO), no uso da atribuição que lhe confere as letras "d", "h" e "r" do
artigo 4º do Regimento Interno baixado pela Resolução nº 591 de 26 de junho
de 1992, do egrégio Conselho Federal de Medicina Veterin ária - CFMV:

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, da Resolução
CFMV nº 1168/2017 de 11 de agosto de 2017;

CONSIDERANDO a decisão da 536ª Sessão Plenária
Ordinária, realizada no dia 23 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a forma
de desconto no pagamento da anuidade nos processos de
transferência ou reativação de registro de Pessoa Física tendo como
objetivo manter a uniformidade de ação no âmbito da Autarquia;
resolve:

Art. 1° - Estabelecer normas reguladoras para concessão
de descontos ou parcelamentos sem acréscimos da anuidade de
2018 aos profissionais que solicitarem a transferência ou a
reativação de registro.

Art. 2° - O pagamento da anuidade de pessoa física que
solicitar transferência de registro durante o exercício de 2018, será
efetuado com os seguintes descontos:

I - Para transferências realizadas em janeiro será
concedido 15% (quinze por cento) de desconto para o pagamento
feito até 31/01/2018 ou podendo efetuar o parcelamento em 6
parcelas iguais;

II - Para transferências realizadas em fevereiro será
concedido 10% (dez por cento) de desconto para o pagamento feito
até 28/02/2018 ou parcelamento em 5 parcelas iguais;

III - Para transferências realizadas em março será
concedido 5% (cinco por cento) de desconto para o pagamento
feito até 31/03/2018 ou parcelamento em 4 parcelas iguais;

IV - Para as transferências realizadas em abril e maio será
concedido apenas o parcelamento em 3 e 2 vezes, respectivamente.

Art. 3° - Para o pagamento da anuidade de pessoa física
que requerer a reativação de registro durante o exercício de 2018,
será efetuado com os seguintes descontos:

I - Para a reativação do registro realizada em janeiro será
concedido 15% (quinze por cento) de desconto para o pagamento
feito até 31/01/2018 ou podendo efetuar o parcelamento em 6
parcelas iguais;

II - Para a reativação do registro realizada a partir de
fevereiro não será concedido desconto, dessa forma a anuidade
obedecerá apenas ao critério de proporcionalidade, aplicando-se os
duodécimos correspondentes aos meses restantes do exercício.

Parágrafo único - O pagamento da anuidade poderá ser efetuado
em parcelas mensais, iguais, sucessivas até a data de 30/06/2018.

Art. 4° - Os valores do desconto ou a forma de parcelamento
da anuidade em casos de reativação ou transferência do registro de
pessoa física para os anos subsequentes serão normatizados conforme
a Resolução do CFMV vigente no ano em exercício.

Art. 5º - Esta resolução entra em vigor nesta data e revoga
as disposições em contrário.

Cumpra-se e dê ciência.
Sala do Plenário, aos vinte e três dias do mês de janeiro

do ano de dois mil e dezoito.

OLÍZIO CLAUDINO DA SILVA
Presidente do Conselho

INGRID BUENO ATAYDE
Secretária-Geral
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